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Estado de São 1)aulo 

Em d e de 19 

D E C R E T O NQ "576, 

de 4 de janeiro de 1961 

O Prefe i to 1-iunicipal da Estância de São José dos -
Campos, usando de suas atribuiçÕes , 

D E C R E T A:-

Artigo lg - O Consêlho Rodoviário Municipal , nos 
têrmos do artigo 9g, da Lei nQ 628, de 22 de setembro de 1 . 959, fica 
constituído pelos cidadãos adiante designados , cujo mandato terá a du
ração de dois anos , a saber: JORGE VIEIRA DA SILVA - Representante das 
IndÚstrias , já nomeado Pr esidente , pelo Decreto nQ 369, de 27/12/ 960; 
Dr • JOst ALTENFELDER DA SILVA - Enlienheiro ; Dr . JOSÉ l.fARCONDES - To
Pblirafo, Representante das Classes Laboriosas ; e GERALDO MAJELLA DE -
MIRANDA e JO.st FERRE~A DE CARVALHO SOBRINHO - Representantes da Aliri
cultura e da Pecuária. 

Artigo 2g - ~ste Decreto entrará em vigor na data -
«e sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefe i tura da Estância de São José dos Campos, aos 
4 de janeiro de 1 . 961. 

Elmano Fer rei ra Veloso 
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado na Secção do Expedi ente e Pessoal, 
aos quatro de janeiro de mil novecentos e sessenta e um. 
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Chefe da s. E. P. 


